
I CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇAO N. 003/94

saMULA : Altera disposi~~es da Resolu~~o n.
005/92, de 04.05.92. e Altera~~es.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado
do Paraná, no uso de suas atribui~~es legais, faz saber que a Camara
Municipal, APROVOU, e ela promulga a seguinte

R E S O L U ç A O

Art. 1. - O número de vagas, do cargo de
Assistente de Servi~os Legislativo, constante do anexo 111 da Reso-
lu~~o n. 005/92 de 04.05.92 e altera~~es, passa a ser de três (03)
vagas.

Art. 2. Esta Resolu~~o entrará em vigor
na data da sua publica~~o, revogadas as disposi~~es em contrário.

Edif1cio da Camara Municipal de Campo Lar-
go, em 11 de abril de 1994.
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